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A gravação do sorteio encontra-se disponível no  sitio eletrônico da SES-RJ através do link 

https://www.youtube.com/live/yssdtGW2YNA?si=0jz1Ps472TmXoyna  

 

 

RESULTADO FINAL DA CONCESSÃO DE BOLSAS INTEGRAIS DE ESTUDO 

NÍVEL MÉDIO 

 

A Secretaria de Estado de Saúde (SES-RJ) por meio da Coordenação de Ensino (COOENS) da 

Superintendência de Educação em Saúde (SUPES), em conformidade com as Resoluções SES-RJ nº 

3.215/2023 e 3.236/2024, torna público o resultado final da concessão de bolsas integrais de estudo aos 

trabalhadores das Unidades de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ) e da 

Fundação Saúde (FS), em decorrência da contrapartida acadêmica devida pelas Instituições de Ensino (IE) 

com Termo de Cooperação Técnica (TCT) firmado, para acesso a campo de estágio na rede SES-RJ.  

Conforme previsto em edital, nos casos onde o número de inscritos foi superior ao de vagas, foi 

realizado sorteio público e com transmissão no canal da SES-RJ noYouTube em 25 de junho de 2025, às 10 

horas, no auditório da sede da SES-RJ. Em conformidade com os critérios de ordem dispostos no Edital, a 

ordem de realização dos sorteios seguiu de forma estratificada, de acordo com os vínculos profissionais dos 

candidatos, conforme definição jurídica. 

GRUPO 1: Grupo formado por servidores efetivos e empregados públicos concursados:  

PROFISSIONAIS DA SES-RJ E PROFISSIONAIS DA FUNDAÇÃO SAÚDE 

Servidores efetivos SES- RJ e Empregados públicos concursados FS-RJ 

GRUPO 2: Grupo formado por servidores comissionados e empregados públicos comissionados: 

PROFISSIONAIS DA SES-RJ E PROFISSIONAIS DA FUNDAÇÃO SAÚDE: 

Servidores comissionados e Empregados comissionados 

GRUPO 3: Grupo formado por Contratados temporários  

PROFISSIONAIS DA FUNDAÇÃO SAÚDE: 

Contratados temporários 

 

Danielle Vargas Silva Baltazar 

Coordenadora de Ensino 

 ID: 864804-0  

Fernanda Moraes Daniel Fialho Rodrigues 

Superintendente de Educação em Saúde 

ID: 3137524-3
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CANDIDATOS CONTEMPLADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS COM BOLSAS DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

1. JUCIANE SANTOS ALVES 
CAPACITAÇÃO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CURSO PRIMAZ 

 2. VALESKA ROCHA GONÇALVES 

3. VIVIANE FERREIRA QUEIROZ 
ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO ENFERMAGEM DO TRABALHO - 

CEFAE 

4. JANICE BRANDÃO DOS SANTOS 
ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 

- CEFAE 

5. FABIANA MIGUEL DO AMARAL 
ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO ENFERMAGEM DO TRABALHO - 

CETEN 6. VIVIANE DE CARVALHO SILVA 

7. RENATA DA SILVA FERNANDES RODRIGUES 
ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO TERAPIA INTENSIVA ADULTO E 

HEMODIÁLISE - COLEGIO CURSO MOVA 

8. RUTH NARA EVANGELISTA FERREIRA 
ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 

- CTEA 

9. ANDREIA MARQUES DURVAL 

ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO A ESCOLHER - INVICTUS 

 

10. CLAUDIA MEROLA HEIZER AZEVEDO 

11. ELENICE PEREIRA DA SILVA 
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12. FABIANA DE OLIVEIRA MONTINI CURSO TÉCNICO A ESCOLHER - INVICTUS 

13. ELOIDE DOS SANTOS MENDES MARTINS 

BENEDITO  

 

 

ESPECIALIZAÇÃO PÓS-TÉCNICO ENFERMAGEM DO TRABALHO - 

SANTOS MAIA  

 

14. FRANCELAINE CALHEIROS DOS SANTOS 

15. MARIA MADALENA ADRIANO DA SILVA 

CARDOSO 

16. SANDRA SALERMO DE SENA 

17. BEATRIZ DA COSTA GAMA TÉCNICO EM ANÁLISE CLÍNICAS - TECNIM 

18. JONATHAN RIBEIRO BARRETO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM RADIOLOGIA - CTEA 

 

Os candidatos supracitados devem comparecer a partir do dia 30/06/2025 até o dia 11/07/2025, de 9 às 17h, – exceto dias 04 e 07/07/2025 – na 

COORDENAÇÃO DE ENSINO da SES-RJ, para a retirada da Carta de Apresentação às Instituições de Ensino.  

 

O candidato que não comparecer no período definido será considerado desistente e não terá direito à matrícula, conforme estipulado em Edital, e 

a vaga será disponibilizada para a lista de espera, quando houver.  


